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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.890 DE 15 DE JUNHO DE 2015

Institui o Dia do Escritor Araxaense no Município e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição dos Vereadores Fabiano Santos Cunha e Mateus Vaz de Resende, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município, o Dia do Escritor Araxaense, a ser comemorado no dia 15 de maio.

 


Art. 2º - A Secretaria de Educação promoverá eventos literários em comemoração na semana que antecede a data, em colaboração com entidades ligadas à referida atividade. 

 


Parágrafo Único – No decorrer da semana literária poderão ser realizados concursos escolares focalizando aspectos da literatura ou do movimento literário. 

 


Art. 3º - A data comemorativa instituída por esta Lei deverá integrar o Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Araxá. 
 


Art. 4º - Para a realização dos eventos do Artigo 2 º desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com associações, conselhos, organizações não governamentais e outras entidades ligadas à atividade literária. 

 


Art. 5º - Excepcionalmente, no ano corrente, as comemorações referentes à presente Lei ocorrerão durante o FLIARAXÁ de 26 a 30 de agosto. 
 


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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